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Concurso Público de Forquilha - CE 
 
O Centro de Treinamento e Desenvolvimento - CETREDE, 
instituição vinculada à Universidade Federal do Ceará - UFC, 

empenha, mais uma vez, sua responsabilidade e tradição, bem assim a 
reconhecida competência de seus profissionais para organizar e executar o 
Concurso Público destinado ao provimento de cargos efetivos do quadro de 
pessoal permanente e formação de cadastro reserva da Prefeitura Municipal 
de Forquilha - CE. 

Exercitando a lisura e transparência, que devem presidir certames dessa 
natureza, o CETREDE disponibiliza ampla estrutura de apoio para prestar 
informações aos candidatos, atento ao que determina a legislação pertinente e 
o próprio Edital do concurso. Assim, coloca à disposição dos interessados os 
seguintes meios de comunicação: 

SAC – Serviço de Atendimento ao Candidato 
Telefone: (85) 3214-8200  /  Site: www.cetrede.com.br  /  E-mail: concurso043@cetrede.com.br 
Horário de atendimento ao Público: 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min de segunda a sexta (exceto 
feriados e no período de 20/12/2017 a 01/01/2018) 

ÚLTIMOS COMUNICADOS / AVISOS 
 

CRONOGRAMA / PREVISÃO DAS ATIVIDADES 

A Organizadora somente responderá e-mails nos quais o candidato informe nome, Nº de Inscrição e CPF 

Item EVENTOS PREVISTO 
INÍCIO TÉRMINO 

01 Divulgação do Edital do Concurso 28/11/2017 

02 Período de Inscrições 11/12/2017 15/01/2018 

03 Recebimento Laudo Médico Portadores de Deficiência 11/12/2017 15/01/2018 

04 Recebimento Laudo Médico para Atendimento Especial 11/12/2017 15/01/2018 

05 Solicitação de Isenção Taxa de Inscrição 14/12/2017 15/12/2017 

06 Divulgação das Isenções Deferidas 03/01/2018 

07 Recurso contra o Indeferimento de Isenção da Taxa de Inscrição 04/01/2018 05/01/2018 

08 Divulgação dos Inscritos como Deficientes 22/01/2018 

09 Recurso contra o Indeferimento de Inscrição como Deficiente 23/01/2018 24/01/2018 

10 Homologação das Inscrições 22/01/2018 

11 Recurso contra Indeferimento Inscrições 23/01/2018 24/01/2018 

12 Divulgação dos Candidatos com Atend. Especial Deferido 22/01/2018 

13 Recurso Contra o Indeferimento de Atendimento Especial 23/01/2018 24/01/2018 

14 
Disponibilização dos Cartões de Inscrição na Internet e Divulgação da 
Data e Locais de Provas por Cargo 09/02/2018 

15 APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 18/02/2018 

CLIQUE AQUI CCCCCCCLLLLLLIIIIIIQQQQQQQUUUUUUEEEEE AAAAAAAQQQQQQQUUUUUUIIII
E INSCREVA-SE 

CCLLLIIIQQQUUUEEE AAAAQQQUUII
EEEEEEEEE IIIIIINNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNNSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSCCCCCCCCCCCCCCCCCCCCCCCCCCRRRRRRRRRRRRRRRRRRRREEEEEEEEEEEEEEEEVVVVVVVVVVVVVVVVVVVVVVVVVVVVVVVVVAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA---SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSEEEEEEEEEEEEEEEE
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16 Divulgação dos Gabaritos Preliminares 21/02/2018 

17 Prazo para Recursos contra os Gabaritos Preliminares 22/02/2018 23/02/2018 

18 Divulgação dos Gabaritos Oficiais/Definitivos  16/03/2018 

19 Divulgação do Resultado do Concurso (NFC) 21/03/2018 

 

PUBLICAÇÕES REALIZADAS 
A Organizadora somente responderá e-mails nos quais o candidato informe nome, Nº de Inscrição e CPF 

FORMULÁRIO PARA RECURSOS DIVERSOS – Edital, Anexos e Aditivos, Isenção da Taxa de Inscrição, Inscrições 
Homologadas, Atendimento Especial, Outros Recursos (exceto para Recursos contra os Gabaritos Preliminares) - baixe 
aqui 

 
· Formulário para solicitação de Atendimento Especial - baixe aqui 
· Formulário para requerimento de isenção da Taxa de Inscrição (Modelo IT 01) - baixe aqui 
· Formulário para requerimento de isenção da Taxa de Inscrição (Modelo IT 02) - baixe aqui 

 

O CETREDE não vende e nem recomenda apostilas em seus processos seletivos. 

 

EDITAL, ANEXOS E ADITIVOS 
O Edital é a lei que rege o processo seletivo e dita os direitos e os deveres tanto da ORGANIZADORA quanto dos 
participantes. Pelo Edital, é possível conhecer as formas de inscrição, os tipos de avaliações aplicadas, os 
critérios de classificação e o prazo para recursos. 

 
· Aditivo 01 ao Edital do Concurso - baixe aqui 
· Edital do Concurso - baixe aqui 
· Anexo I - Relação dos Cargos, Salários e Pré-Requisitos - baixe aqui 
· Anexo II - Conteúdo Programático - baixe aqui 
· Anexo III – Exames Médicos e Físicos - baixe aqui 
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COMUNICADOS, NOTÍCIAS E AVISOS 
A Organizadora somente responderá e-mails nos quais o candidato informe nome, nº de inscrição e CPF 

O CETREDE não vende e nem recomenda apostilas em seus processos seletivos 

 

16-06-2016 – Considerando a necessária e total transparência nas atividades referentes ao 
concurso público para provimentos de vagas do quadro de efetivos e formação de cadastro reserva da 
Prefeitura Municipal de Forquilha; 
Considerando que o concurso deverá sempre proporcionar meios para que o mesmo dê 
oportunidades ao maior número possível de cidadãos; 
Considerando ainda que um expressivo número de possíveis candidatos tem nos solicitado a alteração 
do calendário, uma vez que ocorre coincidência de datas com o concurso do Detran-Ce. 
COMUNICAMOS QUE ESTAMOS ALTERANDO O CALENDÁRIO DO REFERIDO CONCURSO, 
POR MEIO DO ADITIVO NO 01 AO EDITAL 001/2017. 
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE 
EFETIVOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORQUILHA - CE. 
 

EDITAL  N.º  001/2017  –  DE  28  DE  NOVEMBRO  DE  2017 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHA, 
CEARÁ, por seu Prefeito, Senhor Gerlásio Martins 
de Loiola, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais e de acordo com o art. 37, inciso II, da 
Constituição Federal de 1988, nos termos da Lei 
Municipal: Lei 632/2017 e demais leis municipais que 
se referem aos servidores, divulga e estabelece normas 
para a abertura das inscrições e realização de Concurso 
Público de Provas para selecionar Candidatos, para 
provimento de vagas do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
observadas as disposições constitucionais, e, em 
particular as normas contidas neste Edital, nas 
seguintes áreas descritas no ANEXO I. 
 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 – CRONOGRAMA 

Período de Inscrição 30/11/2017 a 29/12/2017 

Local de Inscrição www.cetrede.com.br 

Horário de Inscrição Das 07h00min as 23h00min 

Solicitação de 
Atendimento Especial 30/11/2017 a 29/12/2017 

Solicitação de Isenção 
da Taxa de Inscrição 05 e 06 de dezembro de 2017 

Divulgação das Isenções 
Concedidas 

13/12/2017 e divulgada no 
site www.cetrede.com.br 

Homologação das 
Inscrições 

08/01/2018 e divulgada no 

site www.cetrede.com.br 

Disponibilização dos 
Cartões de Inscrição 

A partir de 22/01/2018 no site 
www.cetrede.com.br 

Data de Realização do 
Concurso 28 de janeiro de 2018 

Local de Realização das 
Provas 

Será informado quando da 
disponibilização dos Cartões de 
Inscrição em 22/01/2018. 

Horário das Provas Das 08h00min as 12h00min 

1.2 - O concurso será regido por este Edital e 
executado pelo Centro de Treinamento e 
Desenvolvimento - CETREDE, de agora em diante 
simplesmente denominada ORGANIZADORA. 
1.3 - COMISSÃO DELIBERATIVA E EXECUTORA 
DO CONCURSO: O Prefeito Municipal de Forquilha 

designará, através de Portaria, uma Comissão 
Deliberativa e Executora do Concurso, composta de no 
mínimo 05 (cinco) membros, sendo sempre um número 
ímpar, dos quais um será o Presidente. Os membros 
desta comissão deverão ser escolhidos entre técnicos, 
pessoas com representatividade na administração e na 
comunidade, com a finalidade de planejar, autorizar as 
ações, acompanhar e fiscalizar as atividades a serem 
realizadas, propiciando meios para dar maior 
transparência ao Concurso. Esta Comissão é a 
autoridade máxima durante todo o período de 
realização do Concurso, autorizando todos os atos que 
se fizerem necessários. 
1.3.1 - Esta comissão juntamente com a COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO CONCURSO julgará os casos 
não previstos neste Edital que venham a ocorrer 
durante a realização do Concurso. 
1.4 - COMISSÃO ORGANIZADORA DO 
CONCURSO: O Prefeito Municipal de Forquilha 
designará, através de Portaria, uma Comissão 
Organizadora do Concurso composta de, no mínimo, 05 
(cinco) membros, dos quais um será o Presidente, 
todos indicados pela ORGANIZADORA, professores, 
técnicos e especialistas de diferentes áreas de 
conhecimentos afins com a finalidade de coordenar a 
elaboração, aplicação e julgamento das provas, 
analisar e julgar os recursos interpostos nos prazos 
determinados neste Edital, bem como apresentar a 
classificação final por Cargo. 
1.5 - A seleção para o cargo de que trata este Edital 
compreenderá o exame de habilidades e 
conhecimentos, mediante aplicação de provas 
objetivas, de caráter eliminatório e classificatório. 
1.5.1 - Os candidatos que: 

a) obtiverem nota igual ou maior a 50 (cinquenta) 
pontos nas provas objetivas (NP1 e NP2), e; 
b) obtiverem classificação nas provas objetivas 
(NFPO) até 04 (quatro) vezes o Número das 
Vagas Ofertadas (Observada a reserva de vagas 
para candidatos portadores de deficiência e 
respeitados os empates na última colocação); 

Serão submetidos a mais 2 (duas) fases, de 
responsabilidade e execução da Prefeitura Municipal 
de Forquilha, todas de caráter eliminatórias; 
conforme especificado no ANEXO III deste Edital, a 

http://www.cetrede.com.br/Concurso.aspx?id=1024
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serem marcadas posteriormente e devidamente 
divulgadas. 
1.6 - As provas serão realizadas na cidade de 
Forquilha - CE. 
1.6.1 - Havendo indisponibilidade de locais suficientes 
ou adequados na cidade de realização das provas, 
poderão elas ser aplicadas em outras cidades. A 
ORGANIZADORA reserva-se no direito de alocá-los 
em cidades próximas, a determinar, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte e alojamento dos candidatos. 
 

2 - DOS CARGOS, VAGAS, PRÉ-
REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E 

VENCIMENTOS MENSAIS 

Cargos Ofertados 
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Guarda Municipal 20 60 

TOTAL GERAL 20 60 
 
2.1 – Cargo, vagas, cadastro reserva, vagas para 
portadores de deficiência, escolaridade e pré-
requisitos, carga horária e vencimentos mensais, estão 
previstos no Anexo I deste Edital. 
2.2 – A composição do Cadastro de Reserva será de 
3 (três) vezes o número de vagas ofertadas. 
2.3 – A lotação dos cargos efetivos ficará a critério da 
Administração da Prefeitura Municipal de 
Forquilha dentro das vagas existentes, dentro das 
áreas ofertadas. 
 

3 - DAS VAGAS DESTINADAS AOS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 
3.1 - Das vagas destinadas a cada cargo e das que 
vierem a surgir durante o prazo de validade do 
concurso, às pessoas com deficiência, que pretendam 
fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei 
nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os 
cargos, cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência que possuem. 
3.2 - Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999 e no Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, ser-lhes-á reservado 
o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, que vierem a surgir ou forem criadas no 
prazo de validade do Concurso. 
3.2.1 - Caso a aplicação do percentual de que trata 
este item resulte em número fracionado, este deverá 

ser elevado até o primeiro número subsequente, desde 
que não ultrapasse os 20% das vagas oferecidas, nos 
termos do art. 5º da Lei nº 8.112/90. 
3.3 - As pessoas com deficiência, resguardadas as 
condições especiais previstas no Decreto Federal nº 
3.298/99, particularmente em seu artigo 40, 
participarão do Concurso em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das 
provas, e à nota mínima exigida para aprovação, 
podendo haver ampliação do tempo de duração das 
provas em até 60 minutos, mediante a apresentação 
de laudo que justifique a sua necessidade. Os 
benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, 
deverão ser requeridos por escrito, durante o período 
das inscrições, via SEDEX, ao: 
Centro de Treinamento e Desenvolvimento – 
CETREDE 
SAC – Serviço de Atendimento ao Candidato 
     Av. da Universidade, 2932 – Bairro Benfica 
     CEP 60020-181 - Fortaleza - Ceará, 
considerando, para este efeito, a data da postagem. 
3.4 - Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato 
deverá: 
a) no ato da inscrição, declarar-se portador de 
deficiência; 
b) encaminhar cópia dos documentos pessoais e laudo 
médico (original ou cópia autenticada), emitido nos 
últimos seis meses, atestando a espécie e o grau ou o 
nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID-10), bem como à provável causa da 
deficiência, na forma do subitem 3.4.1. 
3.4.1 - O candidato portador de deficiência deverá 
encaminhar o laudo médico (original ou cópia 
autenticada) e cópia dos documentos pessoais a que 
se refere à alínea “b” do subitem 3.4, via SEDEX, 
postados impreterivelmente até o dia 29 de 
dezembro de 2017, para o: 
Centro de Treinamento e Desenvolvimento – 
CETREDE 
SAC – Serviço de Atendimento ao Candidato 
     Av. da Universidade, 2932 – Bairro Benfica 
     CEP 60020-181 - Fortaleza - Ceará 
3.4.1.1 - O candidato poderá, ainda, entregar, até o 
dia 29 de dezembro de 2017, das 08h00min às 
12h00min e das 14h00min às 17h00min de segunda a 
sexta (exceto feriados e no período de 20/12/2017 a 
01/01/2018), pessoalmente ou por terceiro, o laudo 
médico (original ou cópia autenticada) e cópia dos 
documentos pessoais a que se refere a alínea “b” do 
subitem 3.4, no Centro de Treinamento e 
Desenvolvimento – CETREDE, SAC – Serviço de 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODQ5:U3VuLCAwNyBKYW4gMjAxOCAyMTozNzo0NSAtMDIwMA==

              PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHA - CE 

             C O N C U R S O        P Ú B L I C O 

             EDITAL Nº 001/2017 
 

3/11 

Atendimento ao Candidato, localizada no endereço 
citado no subitem 3.4.1. 
3.4.2 - O fornecimento do laudo médico (original ou 
cópia autenticada) e a cópia dos documentos pessoais, 
por qualquer via, são de responsabilidade exclusiva do 
candidato. A ORGANIZADORA não se responsabiliza 
por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino. 
3.5 - O candidato portador de deficiência poderá 
requerer, na forma do subitem 5.3.9 deste Edital, 
atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia 
de realização das provas, indicando as condições de 
que necessita para a realização destas, conforme 
previsto no artigo 40, parágrafos 1.º e 2.º, do Decreto 
n.º 3.298/99 e suas alterações. 
3.6 - O laudo médico (original ou cópia autenticada) e 
a cópia dos documentos pessoais terão validade 
somente para este concurso público e não serão 
devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias 
dessa documentação. 
3.6.1 - A relação dos candidatos que tiveram a 
inscrição deferida para concorrer na condição de 
portadores de deficiência será divulgada no endereço 
eletrônico www.cetrede.com.br no dia 08 de 
janeiro de 2018. 
3.7 - A inobservância do disposto no subitem 3.4 
acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas aos candidatos em tal condição e o não 
atendimento às condições especiais necessárias. 
3.8 - Os candidatos que se declararem portadores de 
deficiência, se não eliminados no concurso, à medida 
que forem convocados submeter-se-ão à perícia 
médica promovida e executada por equipe 
multiprofissional de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Forquilha, formada por profissionais, 
que verificará sua qualificação como deficiente, o grau 
da deficiência e a compatibilidade entre as atribuições 
do cargo e a deficiência apresentada, nos termos do 
Decreto n.º 3.298/99 e alterações posteriores. 
3.9 - Os candidatos deverão comparecer à perícia 
médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), conforme 
especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas 
alterações, bem como à provável causa da deficiência. 
3.10 - A não observância do disposto no subitem 3.9, 
a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito 
às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 
3.11 - O candidato portador de deficiência reprovado 
na perícia médica figurará na lista de classificação geral 
por Cargo. 
3.12 - Os candidatos que se declararem, no ato da 
inscrição, portadores de deficiência, se não eliminados 

no concurso e considerados portadores de deficiência, 
terão seus nomes publicados em lista à parte e 
figurarão também na lista de classificação geral por 
Cargo. 
3.13 - As vagas definidas no subitem 3.2 que não 
forem providas por falta de candidatos portadores de 
deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais 
candidatos, observada a ordem geral de classificação 
por Cargo. 
 

4 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A 
INVESTIDURA 

 
4.1 - Ser aprovado no concurso público. 
4.2 - Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no 
caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do artigo 12, § 1.º, da 
Constituição Federal. 
4.3 - Ter idade mínima de dezoito anos completos na 
data da posse. 
4.4 - Estar no gozo de seus direitos políticos. 
4.5 - Estar em dia com as obrigações eleitorais e, no 
caso de candidatos do sexo masculino, também 
militares. 
4.6 - Possuir carteira de identidade civil. 
4.7 - No ato da posse, todos os pré-requisitos 
especificados no Anexo I deverão ser comprovados 
mediante apresentação de documento original 
juntamente com fotocópia, sendo excluído do concurso 
aquele que não os apresentar. 
4.8 - Apresentar declaração quanto ao exercício ou não 
de outro cargo, emprego ou função pública e sobre 
recebimento de provento decorrente de aposentadoria 
e pensão. 
4.9 - Apresentar declaração de bens e valores que 
constituam seu patrimônio e, se casado, a do cônjuge. 
4.10 - Ter aptidão física e mental para o exercício das 
atribuições do cargo, comprovada por junta médica 
oficial designada pelo Município de Forquilha. 
4.11 - Apresentar outros documentos ou firmar outras 
declarações que se fizerem necessários à época da 
posse. 
4.12 - Não ter sido, nos últimos 05 (cinco) anos, na 
forma da legislação vigente, responsável por atos 
julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas do Estado, 
do Distrito Federal ou do Município, ou, ainda, do 
Conselho de Contas do Município; punido, em decisão 
da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de 
qualquer esfera do governo; condenado em processo 
criminal por prática de crimes contra a Administração 
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Pública, capitulados nos títulos II e XI da Parte Especial 
do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492, de 
16/06/86, e na Lei nº 8.429, de 02/06/92; 
4.13 - Cumprir as determinações deste Edital. 
 

5 - DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO 
PÚBLICO 

 
5.1 – TAXA: R$ 90,00 (noventa reais). 
5.2 - Será admitida a inscrição exclusivamente via 
Internet, no endereço eletrônico 
www.cetrede.com.br, solicitada no período de 30 
de novembro de 2017 a 29 de dezembro 2017. 
5.2.1 - A ORGANIZADORA não se responsabilizará 
por solicitação de inscrição não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 
5.2.2 - O candidato efetuará o pagamento da taxa de 
inscrição por meio de Boleto Bancário. 
5.2.2.1 – O Boleto Bancário estará disponível no 
endereço eletrônico www.cetrede.com.br e deverá 
ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição, 
imediatamente após a conclusão do preenchimento da 
ficha de solicitação de inscrição online. 
5.2.2.2 – O Boleto Bancário pode ser pago em 
qualquer banco, bem como nas lotéricas e Correios, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses 
correspondentes bancários. 
5.2.2.3 - O pagamento da taxa de inscrição deverá ser 
efetuado impreterivelmente até o dia 02 de janeiro 
de 2018. 
5.2.2.4 - As solicitações de inscrições efetuadas 
somente serão acatadas e confirmadas após a 
comprovação de pagamento da taxa de inscrição. 
5.2.2.5 - O pagamento do valor da inscrição poderá 
ser efetuado em dinheiro ou cheque do próprio 
candidato. Os pagamentos efetuados em cheque 
somente serão considerados quitados após a 
respectiva compensação. 
5.2.2.6 - Em caso de devolução do cheque, qualquer 
que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente 
sem efeito a inscrição. 
5.2.2.7 - O comprovante de solicitação de inscrição do 
candidato e a confirmação do pagamento estarão 
disponíveis no endereço eletrônico 
www.cetrede.com.br, na ficha de inscrição do 
candidato, 5 (cinco) dias úteis após o pagamento, 
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato à 
obtenção desse documento (impressão via internet). 
 
5.3 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A 
INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

5.3.1 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato 
deverá conhecer o Edital e seus anexos e, certificar-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos. No 
momento da solicitação da inscrição, o candidato 
deverá optar pelo Cargo, e uma vez efetivada a 
inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a 
sua alteração. 
5.3.2 - É vedada a inscrição condicional, a 
extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio 
eletrônico. 
5.3.3 - É vedada a transferência do valor pago a título 
de taxa para terceiros ou para outros concursos. 
5.3.4 - Para efetuar a inscrição, é imprescindível o 
número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) e 
Identidade do candidato. 
5.3.5 - As informações prestadas na solicitação de 
inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a ORGANIZADORA do direito de 
excluir do concurso público aquele que não preencher 
a solicitação de forma completa e correta. 
5.3.6 - O valor referente ao pagamento da taxa de 
inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo 
em caso de cancelamento do certame por conveniência 
da Administração Pública. 
5.3.7 - Não haverá isenção total ou parcial do 
valor da taxa de inscrição, exceto para os 
candidatos amparados pelo Decreto Federal n.º 
6.593, de 2 de outubro de 2008, publicado no 
Diário Oficial da União de 3 de outubro de 2008 
e, pela Lei Municipal Nº 200/2001, de 29 de 
junho de 2001. 
5.3.7.1 - Estará isento do pagamento da taxa de 
inscrição o candidato amparado pelo Decreto Federal 
n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, publicado no Diário 
Oficial da União de 3 de outubro de 2008 que: 
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos 
do Decreto Federal n.º 6.135, de 2007 (possua renda 
familiar per capita de até meio salário mínimo); e 
c) for titular ou dependente (marido/mulher/ 
companheiro(a)/filho menor de 18 anos); e 
d) atender as exigências contidas no formulário 
Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição 
(Modelo IT 01). 
5.3.7.1.1 - A isenção deverá ser solicitada mediante 
requerimento do candidato, (solicitação disponível no 
site www.cetrede.com.br nos dias 05 e 06 de 
dezembro de 2017 e encaminhado à Secretaria de 
Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal 
de Forquilha, contendo: 
a) requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição 
preenchido, datado e assinado; e, 
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b) fotocópia autenticada do Cartão que contém o 
Número de Identificação Social (NIS), atribuído 
pelo CadÚnico; e, 
c) declaração de que atende à condição estabelecida 
na letra “b” do subitem 5.3.7.1; e, 
d) boleto bancário da Inscrição do Candidato (Não 
Pago); e, 
e) declaração atualizada de que está cadastrado no 
CadÚnico, como membro de família de baixa renda, 
com renda familiar per capita de até meio salário 
mínimo, na qual conste se é titular ou dependente 
(juntando a comprovação) emitida pelo órgão 
competente do município em que reside. 
5.3.7.2 – Para os candidatos amparados pela Lei 
Municipal Nº 200/2001, de 29 de junho de 2001 estará 
isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato 
que: 
a) for beneficiado pela Lei Municipal 200/2001, de 29 
de junho de 2001; e  
b) atender as exigências contidas no formulário 
Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição 
(Modelo IT 02). 
5.3.7.2.1 – A isenção deverá ser solicitada mediante 
requerimento do candidato, (solicitação disponível no 
site www.cetrede.com.br) no dia 05 e 06 de 
dezembro de 2017 e encaminhado à Secretaria de 
Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal 
de Forquilha, contendo: 
a) Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição (Modelo IT 02), datado e assinado; e, 
b) fotocópia autenticada da Carteira de Identidade, 
Título de Eleitor e CPF; e, 
c) boleto bancário da inscrição do Candidato (Não 
Pago); e, 
c) declaração atualizada de foi convocado pelo Tribunal 
Eleitoral para prestação de serviços a Justiça Eleitoral 
de Forquilha no ano de 2016 emitida pelo órgão 
competente. 
5.3.7.3 – O Município de Forquilha consultará o órgão 
gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo candidato. 
5.3.7.4 - As informações prestadas no requerimento 
de isenção serão de inteira responsabilidade do 
candidato, podendo responder este, a qualquer 
momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta 
sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o 
disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Nº. 
83.936, de 6 de setembro de 1979. 
5.3.7.5 - Não será concedida isenção de pagamento 
de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) não observar a forma e o prazo estabelecidos no 
subitem 5.3.7.1.1 e 5.3.7.2.1 deste edital, do qual 
é beneficiado. 

5.3.7.6 - Não será aceita solicitação de isenção de 
pagamento de valor de inscrição via postal, via fax ou 
via correio eletrônico. 
5.3.7.7 - Cada pedido de isenção será analisado e 
julgado por uma Comissão designada. 
5.3.7.8 - A relação dos pedidos de isenção deferidos 
será divulgada até o dia 13 de dezembro de 2017, 
no endereço eletrônico www.cetrede.com.br. 
5.3.7.9 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de 
isenção indeferidos deverão, para efetivar a sua 
inscrição no concurso, acessar o endereço eletrônico 
www.cetrede.com.br e imprimir o Boleto Bancário, 
para pagamento até o dia 02 de janeiro de 2018, 
conforme procedimentos descritos no Edital. 
5.3.8 - O comprovante de inscrição ou o comprovante 
de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido 
em poder do candidato e apresentado nos locais de 
realização das provas. 
5.3.9 - O candidato que necessitar de atendimento 
especial para a realização das provas deverá indicar, na 
solicitação de inscrição, os recursos especiais 
necessários e, ainda, preencher o Formulário para 
Solicitação de Atendimento Especial no Dia de 
Realização das Provas, anexar a documentação 
abaixo relacionada, e enviar até o dia 29 de 
dezembro de 2017, impreterivelmente, via SEDEX, 
para: 
Centro de Treinamento e Desenvolvimento – 
CETREDE 
SAC – Serviço de Atendimento ao Candidato 
LAUDO MÉDICO 
     Av. da Universidade, 2932 – Bairro Benfica 
     CEP 60020-181 - Fortaleza - Ceará 
Cópia dos documentos pessoais e laudo médico 
(original ou cópia autenticada) que justifique o 
atendimento especial solicitado. Após esse período, a 
solicitação será indeferida, salvo nos casos de força 
maior e nos que forem de interesse da Administração 
Pública. 
5.3.9.1 – O Formulário para Solicitação de 
Atendimento Especial no Dia de Realização das 
Provas, o laudo médico (original ou cópia autenticada) 
e a cópia dos documentos pessoais, referidos no 
subitem 5.3.9, poderão, ainda, ser entregues, até o 
dia 29 de dezembro de 2017, das 08h00min às 
12h00min e das 14h00min às 17h00min de segunda a 
sexta-feira (exceto feriados e no período de 
20/12/2017 a 01/01/2018), pessoalmente ou por 
terceiro com procuração, no Centro de Treinamento 
e Desenvolvimento – CETREDE, SAC - Serviço de 
Atendimento ao Candidato, localizado no endereço 
citado no subitem 5.3.9. 
5.3.9.2 - O fornecimento do laudo médico (original ou 
cópia autenticada) e da cópia dos documentos 
pessoais, por qualquer via, é de responsabilidade 
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exclusiva do candidato. A ORGANIZADORA não se 
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que 
impeça a chegada dessa documentação a seu destino. 
5.3.9.3 - A candidata que tiver necessidade de 
amamentar durante a realização das provas, além de 
solicitar atendimento especial para tal fim e 
encaminhar a certidão de nascimento da criança, 
deverá levar um acompanhante, que ficará em sala 
reservada para essa finalidade e que será responsável 
pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante não poderá permanecer com a criança 
no local de realização das provas. 
5.3.9.3.1 – Não haverá compensação do tempo de 
amamentação em favor da candidata. 
5.3.9.3.2 – Nos horários previstos para amamentação, 
a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente, da sala de prova, acompanhada de 
uma fiscal. 
5.3.9.3.3 – A ORGANIZADORA não disponibilizará 
acompanhante para guarda de criança. 
5.3.9.4 - O laudo médico (original ou cópia 
autenticada) e a cópia dos documentos pessoais 
valerão somente para este concurso e não serão 
devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias 
dessa documentação. 
5.3.9.5 - A relação dos candidatos que tiveram o seu 
atendimento especial deferido será divulgada no 
endereço eletrônico www.cetrede.com.br, na 
ocasião da divulgação do Edital de locais de realização 
das provas. 
5.3.9.5.1 - O candidato disporá, a partir do dia 
subsequente ao da divulgação da relação citada no 
subitem 5.3.9.5, do período compreendido entre as 
8 horas do primeiro dia e às 17 horas do segundo dia, 
ininterruptamente, para contestar o indeferimento 
pessoalmente ou via SEDEX, citados no subitem 
11.4 deste Edital. Após esse período, não serão aceitos 
pedidos de revisão. 
5.3.9.6 - A solicitação de condições especiais, em 
qualquer caso, será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 
5.3.10 - O candidato ao solicitar sua inscrição, declara 
que concorda com todos os termos deste Edital e seus 
anexos e, tem ciência e aceita que, caso aprovado, 
deverá entregar os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o cargo por ocasião da posse 
sob pena de exclusão do certame. 
 

6 - DO EXAME DE HABILIDADES E DE 
CONHECIMENTOS 

- P1 – Conhecimentos Gerais - Contem 40 Questões 
- P2 - Conhecimentos Específicos – Contem 20 Questões 

 

6.1 - Serão avaliados habilidades e conhecimentos, 
mediante aplicação de provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório. 
6.2 - As provas objetivas terão a duração de 4 horas. 
6.3 - A data de realização das provas objetivas e locais 
de realização das mesmas será divulgada na Internet, 
no endereço eletrônico www.cetrede.com.br no dia 
22/01/2018. É de responsabilidade exclusiva do 
candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário 
determinado. 
6.4 – A ORGANIZADORA poderá enviar, como 
complemento às informações citadas no subitem 
anterior, comunicação pessoal dirigida ao candidato, 
por e-mail ou pelos Correios, sendo de exclusiva 
responsabilidade dele a manutenção/atualização de 
seu correio eletrônico e a informação de seu endereço 
completo e correto na solicitação de inscrição, o que 
não o desobriga do dever de observar o Edital a ser 
publicado, consoante o que dispõe o subitem 6.3 
deste Edital. 
 
6.5 - DAS PROVAS OBJETIVAS 
      P1 – Conhecimentos Gerais - Contem 40 
Questões 
      P2 - Conhecimentos Específicos – Contem 20 
Questões 
6.5.1 - As questões das provas objetivas serão do tipo 
múltipla escolha, com cinco opções (A, B, C, D e E) e 
uma única resposta correta, de acordo com o comando 
da questão. Haverá, na folha de respostas, para cada 
questão, cinco campos de marcação: um campo para 
cada uma das cinco opções A, B, C, D e E, sendo que 
o candidato deverá preencher apenas aquele 
correspondente à resposta julgada correta, de acordo 
com o comando da questão. 
6.5.2 - O candidato deverá, obrigatoriamente, marcar, 
para cada questão, um, e somente um dos cinco 
campos da folha de respostas, sob pena de arcar com 
os prejuízos decorrentes de marcações indevidas. 
6.5.3 - O candidato deverá transcrever as respostas 
das provas objetivas para a Folha de Respostas, que 
será o único documento válido para a correção das 
provas. O preenchimento da Folha de Respostas 
será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas neste Edital e na Folha de 
Respostas. Em hipótese alguma haverá substituição 
da Folha de Respostas por erro do candidato. 
6.5.4 - Serão de inteira responsabilidade do candidato 
os prejuízos advindos do preenchimento indevido da 
Folha de Respostas. Serão consideradas marcações 
indevidas as que estiverem em desacordo com este 
Edital ou com a Folha de Respostas, tais como 
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marcação rasurada ou emendada ou campo de 
marcação não-preenchido integralmente. 
6.5.5 - O candidato não deverá amassar, molhar, 
dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 
danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de 
arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 
realização da leitura óptica. 
6.5.6 - O candidato é responsável pela conferência de 
seus dados pessoais, em especial seu nome, seu 
número de inscrição, número de seu documento de 
identidade e assinatura na Folha Respostas. 
6.5.7 - Não será permitido que as marcações na Folha 
de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de candidato a quem tenha sido deferido 
atendimento especial para a realização das provas. 
Nesse caso, se necessário, o candidato será 
acompanhado por agente da ORGANIZADORA 
devidamente treinado. 
6.5.8 – As respostas do candidato que realizou as 
provas objetivas, exceto dos candidatos eliminados na 
forma do subitem 11.23, poderão ser visualizadas no 
endereço eletrônico www.cetrede.com.br, após a 
divulgação do resultado final das provas objetivas. A 
consulta ficará disponível quinze dias corridos. 
6.5.8.1 - Após o prazo determinado no subitem 
anterior, não serão aceitos pedidos de 
disponibilização de consulta às respostas. 
 

7 - DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E 
DE CLASSIFICAÇÃO 

- P1 – Conhecimentos Gerais - Contem 40 Questões 
- P2 - Conhecimentos Específicos – Contem 20 Questões 

 
7.1 - Todos os candidatos terão suas provas objetivas 
corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
7.1.1 - A nota do candidato em cada prova objetiva 
será igual a 100 × NQ / N, em que: 
    NQ = número de questões da folha de respostas 
concordantes com o gabarito oficial definitivo; 
    N = número total de questões da respectiva prova. 
7.1.2 - Serão reprovados nas provas objetivas e 
eliminados do concurso público os candidatos que se 
enquadrarem em pelo menos um dos itens a seguir: 
a) obtiverem nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva de Conhecimentos Gerais (P1); 
b) obtiverem nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P2). 
7.1.3 - Para cada candidato não eliminado segundo os 
critérios definidos no subitem 7.1.2, será calculada a 
nota final nas provas objetivas (NFPO) pela média 
ponderada das notas obtidas nas provas P1 e P2, 
atribuindo-se os pesos 1 e 3, respectivamente, 
conforme a seguinte fórmula: 

NFPO = (NP1 + 3×NP2) / 4. 

7.1.3.1 - O candidato eliminado na forma do subitem 
7.1.2 deste Edital não terá classificação alguma no 
concurso público. 
7.1.3.2 - Os candidatos não eliminados serão 
ordenados de acordo com os valores decrescentes das 
notas finais nas provas objetivas (NFPO). 
7.2 - Observada a reserva de vagas para os candidatos 
portadores de deficiência serão considerados 
habilitados a 2ª. Fase do Concursos (veja Anexo III), 
os candidatos aprovados nas provas objetivas e 
classificados conforme a seguir: 4 (quatro) vezes o 
Número de Vagas Ofertadas, sendo que o número 
de candidatos excedentes ao número de vagas 
entrarão na composição do Cadastro de Reserva; 
 

9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
8.1 - Em caso de empate na nota final do concurso, 
terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tratando-se de empate entre candidatos idosos, nos 
termos do artigo 1º, da Lei n.º 10.741/03, terá 
precedência o de maior idade, sendo considerada, para 
esse fim, a data de aplicação da primeira prova; 
b) obtiver maior nota na prova P2; 
c) tiver maior idade; 
d) tiver exercido efetivamente a função de jurado, nos 
termos do art. 440 do Código de Processo Penal, no 
período compreendido entre a data de entrada em 
vigor da Lei nº 11.689/2008 e a data de término das 
inscrições para este concurso. 
 

9 - DA NOTA FINAL NO CONCURSO 
- P1 – Conhecimentos Gerais - Contem 40 Questões 
- P2 - Conhecimentos Específicos – Contem 20 Questões 

 
9.1 – A nota final do concurso (NFC) será calculada 
da seguinte forma: 

NFC = (NP1 + (3 × NP2)) / 4. 
A nota final no concurso (NFC) será igual a nota final 
obtida nas provas objetivas (NFPO). 
9.2 - Os candidatos que, no ato da inscrição, 
declararem-se portadores de deficiência, se não 
eliminados no concurso e considerados portadores de 
deficiência, terão seus nomes publicados em lista à 
parte e figurarão também na lista de classificação geral 
por Cargo. 
9.3 - Serão eliminados do concurso os candidatos que: 
a) obtiverem nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva de Conhecimentos Gerais (P1), ou 
b) nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na prova 
objetiva de Conhecimentos Específicos (P2), ou 
c) Observada a reserva de vagas para os candidatos 
portadores de deficiência (não inclusos nos subitens 
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“a” e “b”), os candidatos que excedam a 4 (quatro) 
vezes o número de vagas do cargo. 
 

10 - DOS RECURSOS 
 
10.1 - O candidato que desejar interpor recursos 
contra o Edital, Anexos e Aditivos, Isenção da 
Taxa de Inscrição, Inscrições Homologadas, 
Atendimento Especial, Gabaritos Oficiais 
Preliminares e Resultados Preliminares, disporá, 
a partir do dia subsequente ao da divulgação, do 
período compreendido entre as 8 horas do primeiro dia 
e às 17 horas do segundo dia, ininterruptamente. O 
candidato deverá utilizar os formulários disponíveis no 
endereço eletrônico www.cetrede.com.br, 
preencher os dados, informações e solicitações 
seguindo as instruções ali contidas. 
10.1.1 – Não serão aceitos/analisados recursos nos 
quais o número de inscrição esteja errado ou em 
branco. 
10.2 - Os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas serão divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico www.cetrede.com.br, em data a ser 
determinada no caderno de provas e, na omissão 
desta, 72 (setenta e duas) horas após a realização das 
mesmas. 
10.3 - O candidato que desejar interpor recursos 
contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas disporá, a partir do dia subsequente ao da 
divulgação dos mesmos, do período compreendido 
entre as 8 horas do primeiro dia e às 17 horas do 
segundo dia, ininterruptamente. 
10.4 - Para recorrer contra os gabaritos oficiais 
preliminares das provas objetivas, o candidato deverá 
utilizar o formulário disponível no endereço eletrônico 
www.cetrede.com.br, preencher e seguir as 
instruções ali contidas. 
10.5 - O candidato deverá ser claro, consistente e 
objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
10.6 - O recurso não poderá conter, em outro local que 
não o apropriado, qualquer palavra ou marca que o 
identifique, sob pena de ser preliminarmente 
indeferido. 
10.7 - Se do exame de recursos resultar anulação de 
questão integrante de prova, a pontuação 
correspondente a essa questão será atribuída a todos 
os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
10.8 - Se houver alteração, por força de impugnações, 
de gabarito oficial preliminar de questão integrante de 
prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido. 
10.9 - Todos os recursos serão analisados e as 
alterações de gabarito serão divulgadas no endereço 

eletrônico www.cetrede.com.br quando da 
divulgação do gabarito definitivo. 
10.9.1 - Não serão encaminhadas respostas 
individuais aos candidatos, ficando a sua disposição na 
sede da ORGANIZADORA a resposta da banca 
examinadora. 
10.10 – Os recursos poderão ser entregues na 
Prefeitura Municipal de Forquilha (Secretaria de 
Administração e Planejamento) ou na sede da 
ORGANIZADORA: 
Centro de Treinamento e Desenvolvimento – 
CETREDE 
SAC – Serviço de Atendimento ao Candidato 
     Av. da Universidade, 2932 – Bairro Benfica 
     CEP 60020-181 - Fortaleza - Ceará 
das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 
17h00min de segunda a sexta-feira (exceto feriados e 
no período de 20/12/2017 a 01/01/2018), 
pessoalmente ou por terceiro com procuração, ainda 
envia-los via SEDEX, postados impreterivelmente até 
o dia 02 de fevereiro de 2018, para o endereço 
acima; 
Não serão aceitos recursos via fax, via correio 
eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
10.11 - Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos 
de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial 
definitivo. Salvo os recursos previstos no subitem 
10.4, julgados procedentes e que não tenham sido 
implementados ou implementados erroneamente no 
gabarito definitivo. 
10.12 - Recursos cujo teor desrespeite a banca serão 
preliminarmente indeferidos. 
10.13 - Computar-se-ão os prazos para o recurso 
excluindo o dia do começo e incluindo o do 
vencimento. 
10.14 – Os prazos serão contínuos e peremptórios, 
não se interrompendo por férias, domingo ou dia 
feriado. 
 

11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 A inscrição do candidato implicará o 
conhecimento das presentes instruções e a aceitação 
das condições do Concurso, tais como se acham 
estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, dos 
quais não poderá alegar desconhecimento. 
11.2 A legislação com vigência após a data de 
publicação do Edital, bem como as alterações em 
dispositivos constitucionais, legais e normativos a ele 
posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas 
do Concurso. 
11.3 – O candidato deverá acompanhar todos os atos, 
editais e comunicados referentes a este concurso 
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público que serão publicados no Diário Oficial e/ou 
divulgados na Internet, no endereço eletrônico 
www.cetrede.com.br sendo de inteira 
responsabilidade do candidato sua omissão quanto ao 
que for publicado ou divulgado. 
11.4 - O candidato poderá obter informações 
referentes ao concurso público no: 
Centro de Treinamento e Desenvolvimento – 
CETREDE 
SAC – Serviço de Atendimento ao Candidato 
     Av. da Universidade, 2932 – Bairro Benfica 
     CEP 60020-181 - Fortaleza – Ceará 
das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 
17h00min de segunda a sexta-feira (exceto feriados e 
no período de 20/12/2017 a 01/01/2018), 
pessoalmente ou por terceiro com procuração, por 
meio do telefone (85) 3214-8200, ou via Internet, 
no endereço eletrônico www.cetrede.com.br, 
ressalvado o disposto no subitem 11.5 deste Edital. 
11.5 - O candidato que desejar relatar à 
ORGANIZADORA fatos ocorridos durante a 
realização do concurso deverá fazê-lo ao: 
Centro de Treinamento e Desenvolvimento – 
CETREDE 
SAC – Serviço de Atendimento ao Candidato 
     Av. da Universidade, 2932 – Bairro Benfica 
     CEP 60020-181 - Fortaleza - Ceará 
e enviá-lo para o endereço eletrônico 
concurso043@cetrede.com.br. 
11.6 - Não serão dadas, por telefone, informações a 
respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas. O candidato deverá observar rigorosamente os 
editais e os comunicados a serem divulgados na forma 
do subitem 11.3. 
11.7 - O candidato poderá protocolar requerimento 
relativo ao concurso. O requerimento poderá ser feito 
pessoalmente mediante preenchimento de formulário 
próprio, à disposição do candidato no Centro de 
Treinamento e Desenvolvimento – CETREDE, 
SAC - Serviço de Atendimento ao Candidato, no 
horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 
17h00min de segunda a sexta (exceto feriados e no 
período de 20/12/2017 a 01/01/2018). 
11.7.1 - O candidato poderá ainda enviar 
requerimento por meio de correspondência ou e-mail, 
observado o subitem 11.5. 
11.8 - O candidato deverá comparecer ao local 
designado para a realização das provas com 
antecedência mínima de (01) uma hora do horário 
fixado para o seu início, munido somente de caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em 
material transparente, do Cartão de Inscrição do 
Candidato (comprovante de inscrição emitido no site 
www.cetrede.com.br) ou do comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição e do documento de 

identidade original. Não será permitido o uso de lápis, 
lapiseira/grafite e/ou borracha durante a realização das 
provas. 
11.8.1 – O documento de identidade apresentado 
deverá estar em perfeitas condições, de forma a 
permitir, com clareza, a identificação do candidato. 
11.9- Serão considerados documentos de identidade: 
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte brasileiro; certificado de reservista; 
carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (somente modelo com 
foto). 
11.9.1 - Não serão aceitos como documentos de 
identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor 
de identidade nem documentos ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados. 
11.9.2 – Não será aceita cópia do documento de 
identidade, ainda que autenticada e, nem 
protocolo do documento. 
11.10 - Por ocasião da realização das provas, o 
candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no subitem 
11.9 deste Edital, não poderá fazer as provas e será 
automaticamente eliminado do concurso público. 
11.11 - Caso o candidato esteja impossibilitado de 
apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, 
roubo ou furto, deverá ser apresentado documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) 
dias, ocasião em que será submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas, transcrição de texto e de impressão digital 
em formulário próprio. 
11.11.1 - A identificação especial será exigida, 
também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à 
assinatura do portador. 
11.12 - Para a segurança dos candidatos e a garantia 
da lisura do certame, a ORGANIZADORA poderá 
proceder à coleta da impressão digital de todos os 
candidatos no dia de realização das provas. 
11.13 - Não serão aplicadas provas em local, data ou 
horário diferentes dos predeterminados em Edital ou 
em comunicado no endereço eletrônico 
www.cetrede.com.br. 
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11.14 - Não será admitido ingresso de candidato ao 
local de realização das provas após o horário fixado 
para o seu início. 
11.15 - O candidato deverá permanecer 
obrigatoriamente no local de realização das 
provas por, no mínimo, 2 (duas) horas após o 
início das provas. 
11.15.1 - A inobservância do subitem anterior 
acarretará a não correção das provas e, 
consequentemente, a eliminação do candidato no 
concurso público. 
11.15.2 - O Candidato que permanecer na sala de 
provas por mais de 3h45min, poderá levar consigo o 
Caderno de Provas fornecido pela 
ORGANIZADORA. 
11.15.2.1 - O candidato ao levar seu Caderno de 
Provas ou não permanecer na sala de provas por 
mais de 3h45min para leva-lo consigo e, não 
registrar nenhuma reclamação em Ata, reconhece que 
o mesmo, do qual fez uso, encontrava-se legível, 
entendível, completo e sem qualquer reparo. 
11.16 - A ORGANIZADORA manterá um marcador 
de tempo em cada sala de provas para fins de 
acompanhamento do horário pelos candidatos. 
11.17 - O candidato que se retirar do local/ambiente 
de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
11.18 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação 
do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão do afastamento de candidato da sala de provas. 
11.19 - Não haverá segunda chamada para a 
realização das provas. O não-comparecimento a estas 
implicará a eliminação automática do candidato. 
11.20 - Não será permitida, durante a realização das 
provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, 
livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 
qualquer outro material de consulta, inclusive códigos 
e/ou legislação. 
11.21 - Será eliminado do concurso o candidato que, 
durante a realização das provas (durante a realização 
da sua prova), for surpreendido, na sala de aplicação 
das provas, banheiros e áreas de circulação, portando 
aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
receptor, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como 
relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, 
boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira/grafite e/ou 
borracha. 
11.21.1 - A ORGANIZADORA recomenda que o 
candidato não leve nenhum dos objetos citados no 
subitem anterior no dia de realização das provas. 
11.21.2 – Antes de entrar na sala de provas, o 
candidato deverá guardar, em embalagem porta-

objetos fornecida pela ORGANIZADORA, telefone 
celular desligado ou quaisquer outros equipamentos 
eletrônicos desligados relacionados no subitem 11.21 
deste Edital, sob pena de ser eliminado do concurso. 
11.21.3 - A embalagem porta-objetos devidamente 
lacrada e identificada pelo candidato deverá ser 
mantida embaixo da carteira até o término das suas 
provas. A embalagem porta-objetos somente poderá 
ser deslacrada fora do ambiente de provas. 
11.21.4 - A ORGANIZADORA não ficará responsável 
pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 
11.21.5 - A ORGANIZADORA não se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou 
de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização das provas, nem por danos neles causados. 
11.21.6 - Não será permitida a entrada de candidatos 
no ambiente de provas portando armas. O candidato 
que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 
11.22 - Terá suas provas anuladas e será 
automaticamente eliminado do concurso público o 
candidato que, durante a sua realização: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a 
execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou 
equipamento similar, dicionário, notas ou impressos 
que não forem expressamente permitidos ou que se 
comunicar com outro candidato; 
c) o seu telefone celular ou qualquer aparelho 
eletrônico, relacionado no subitem 11.21, de sua 
propriedade/responsabilidade tocar, vibrar ou alarmar 
(mesmo ensacado, envelopado ou guardado em bolsa, 
sacolas etc.); 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer 
membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas 
respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer 
outro meio, que não os permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do 
tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o 
acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a 
folha de respostas; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de 
provas, na folha de respostas; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou 
ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, 
em qualquer etapa do concurso público; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou de sua 
impressão digital. 
11.23 - No dia de realização das provas não serão 
fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
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aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, 
informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos 
critérios de avaliação e de classificação. 
11.24 - Se, a qualquer tempo, for constatado, por 
meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de 
processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do concurso público. 
11.25 – No dia de realização das provas, a 
ORGANIZADORA poderá submeter os candidatos ao 
sistema de detecção de metal nas salas, corredores e 
banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de 
verificar se o candidato está portando material não 
permitido. 
11.26 – O descumprimento de quaisquer das 
determinações supracitadas implicará na eliminação 
sumária do candidato. Referida eliminação será objeto 
de circunstanciada narrativa em Termo próprio em 
que constarão as assinaturas das testemunhas. 
11.27 - O prazo de validade do concurso é de dois 
anos, contado a partir da data de publicação da 
homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado, uma única vez, por igual período. 
11.28 - O resultado final do concurso será homologado 
pelo Prefeito Municipal de Forquilha e publicado no 
Diário Oficial do Estado do Ceará e/ou Diário Oficial do 
Município e divulgado no endereço eletrônico 
www.cetrede.com.br. 
11.29 - O candidato deverá manter atualizado seu 
endereço perante a ORGANIZADORA, até data de 
divulgação dos resultados finais das provas, por meio 
de requerimento a ser enviado ao Centro de 
Treinamento e Desenvolvimento – CETREDE, 
SAC - Serviço de Atendimento ao Candidato e, 
após essa data, perante a Prefeitura Municipal de 
Forquilha, se selecionado. São de exclusiva 
responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da 
não-atualização de seu endereço. Os dados de contato 
(Endereço, Telefone, e-mail) poderão ser alterados até 

o último dia do período de inscrições ao Concurso que 
se inscreveu. Os dados de Concurso (Cargo, Portador 
de Deficiência, e demais dados pertinentes ao 
Concurso) poderão ser alterados até o momento do 
pagamento da taxa de inscrição. Após efetuado o 
pagamento da Taxa de Inscrição não é mais possível 
alterá-los e, portanto, valerão as informações 
constantes da mesma. Os dados de identificação 
(Nome, Nº de Identidade, CPF e data de nascimento) 
não poderão ser alterados após a confirmação de sua 
inscrição. Caso, deseje alterar os dados cadastrais 
durante a execução do concurso (correção de nome, 
atualização de endereço, telefone e/ou e-mail) poderá 
ser solicitado, para o e-mail: 
concurso043@cetrede.com.br. 
11.30 – As ocorrências não previstas neste Edital, os 
casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, 
em caráter irrecorrível, pela Comissão Deliberativa 
e Executora do Concurso juntamente com a 
Comissão Organizadora do Concurso. 
11.31 - Quaisquer alterações nas regras fixadas neste 
Edital só poderão ser feitas por meio de republicação 
de atualização do Edital, aditivo ou outro Edital. 
11.32 – Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da 
publicação da Homologação do Concurso, poderão 
ser descartados todos os documentos a ele relativos, 
inclusive quanto às inscrições, independentemente de 
qualquer formalidade. 
11.33 - Não serão fornecidos atestados, certificados 
ou certidões relativas à habilitação, classificação ou 
nota de candidatos, valendo para tal fim a publicação 
do resultado final e a homologação em órgão de 
divulgação oficial. 
 

Forquilha (CE), 28 de novembro de 2017. 
 

Gerlásio Martins de Loiola 
Prefeito Municipal de Forquilha - CE
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1 

Cargos, Vagas Oferecidas, Carga Horária e Salário Base 

Localidade: Administração Municipal de Forquilha 

(Coluna A) – Total de Vagas, (Coluna B) – Vagas Reservadas para Portadores de Deficiência, (Coluna C) – 
Cadastro de Reserva, (Coluna D) – Carga Horária de Trabalho Mensal/Semanal e (Coluna E) – Salário. 

CARGOS 
ESCOLARIDADE 

PRÉ-REQUISITOS A B C D  E 

Guarda Municipal 
Ensino Médio completo e CNH (a comprovação 
da Habilitação se dará no ato da posse) 

20 1 60 
200 
h/m 

1.500,00 

TOTAL GERAL 20 1 60   

 
 
 

LEGENDA 

 

Observações: 

a) - Além das vagas acima especificadas fica criado um Cadastro de Reserva com 3 (Três) vezes o 
Número de Vagas 

b) - As Categorias profissionais que tenham o seu regime de carga horária modificados por Lei Federal 
ou por processo transitado em julgado em última terão as suas cargas horárias enquadradas nesta nova 
realidade; 
 

 

 
 
 

Forquilha (CE), 28 de novembro de 2017. 
  
 

Gerlásio Martins Loiola 
Prefeito Municipal de Forquilha - CE 
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – GUARDA MUNICIPAL 
 

NÍVEL MÉDIO 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação e compreensão de texto. Tipos e gêneros textuais. Fonética: Encontros consonantais e vocálicos, 
sílaba (divisão e classificação). Acentuação gráfica. Ortografia. Pontuação. Morfologia: Classes de palavras, processo 
de formação das palavras. Análise sintática dos períodos simples e composto. Concordância nominal e verbal. 
Regência verbal e nominal. Semântica: Sinonímia, antonímia e paronímia. Tipos de linguagem: Verbal, não-verbal, 
denotativa, conotativa, coloquial, formal. Funções da linguagem. Colocação pronominal. Linguagem e sentido. 
Ambiguidade. Figuras de linguagem. Coesão. Coerência. Referenciação. 
 

MATEMÁTICA 
Números relativos inteiros e fracionários: operações e suas propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão 
e potenciação). Múltiplos e divisores: máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Frações ordinárias e 
decimais. Números decimais: propriedades e operações. Expressões numéricas. Equações do 1º e 2º graus. 
Problemas. Sistemas de medida de tempo. Sistema métrico decimal. Sistema monetário brasileiro. Problemas, 
números e grandezas proporcionais: razões e proporções. Divisão em partes proporcionais. Regra de três simples e 
composta. Porcentagem. Juro simples: juros, capital, tempo, taxas e montantes. Fundamentos da Teoria dos 
Conjuntos. Conjuntos Numéricos: Números Naturais e Inteiros (divisibilidade, números primos, fatoração, máximo 
divisor comum, mínimo múltiplo comum). Números Racionais e Irracionais (reta numérica, valor absoluto, 
representação decimal). Números Reais (relação de ordem e intervalos). Operações. Funções: Estudo das Relações, 
definição da função, funções definidas por fórmulas: domínio, imagem e contradomínio, gráficos, função injetora, 
sobrejetora e bijetora, funções par e ímpar, funções crescentes e decrescentes, função inversa, função composta, 
função polinomial do 1º Grau, quadrática, modular, exponencial e logarítmica, resoluções de equações, inequações 
e sistemas. Sequência. Geometria Plana. Ângulos: definição, classificação, unidades e operações, feixes de paralelas 
cortadas por transversais, Teorema de Tales e aplicações. Polígonos: elementos e classificação, Diagonais, soma 
dos ângulos externos e internos, estudo dos quadriláteros e triângulos, congruências e semelhanças, relações 
métricas dos triângulos. Área: polígonos e suas partes. Álgebra: análise combinatória. Geometria Espacial: retas e 
planos no espaço (paralelismo e perpendicularismo), poliedros regulares, pirâmides, prismas, cilindro, cone e esfera 
(elementos e equações). 
 

ATUALIDADES E CONVIVÊNCIA SOCIETÁRIA 
Evolução histórica, geográfica, econômica, política e cultural do município de Forquilha. Acontecimentos e fatos 
relevantes e atuais do contexto internacional, nacional, estadual e do município de Forquilha. - Diversidade cultural, 
conflitos e vida em sociedade. Formas de organização social, movimentos sociais, pensamento político e ação do 
Estado. Os domínios naturais e a relação do ser humano com o ambiente. A relação homem-natureza, a apropriação 
dos recursos naturais pelas sociedades ao longo do tempo. Recursos minerais e energéticos: exploração e impactos. 
Recursos hídricos. Bacias hidrográficas e seus aproveitamentos. As questões ambientais contemporâneas: mudança 
climática, ilhas de calor, efeito estufa, chuva ácida. A destruição da camada de ozônio e impacto ambiental das 
atividades econômicas no Brasil. Origem e evolução do conceito de sustentabilidade. Ética profissional e social. Ética, 
moral e cidadania. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
Sistema Nacional de Trânsito: Finalidade. Composição. Competências. Noções de Direção Defensiva e prevenção de 
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acidentes. Educação no Trânsito. Uso correto do veículo. Normas gerais de circulação e conduta. Sinalização de 
Trânsito. Habilitação: Requisitos, Aprendizagem, Exames, Permissão para Dirigir, Categorias. Primeiros Socorros. 
Proteção ao Meio Ambiente. Noções de mecânica básica de autos. Pedestres e Condutores de Veículos não 
Motorizados. Operação, da Fiscalização e do Policiamento Ostensivo de Trânsito. Condução de Escolares. Infrações. 
Penalidades e Multas. Medidas administrativas, Processo Administrativo, Crimes de Trânsito. Noções sobre segurança 
pública: definição e componentes. Forças armadas e forças auxiliares. Diferenças e atribuições. Competência 
municipal. Noções sobre segurança patrimonial: definições. Atribuições das empresas que realizam segurança 
patrimonial. O município e a sua segurança patrimonial. Lei Orgânica do município: o município e seus símbolos. O 
município e sua divisão administrativa. Competência privativa, comum e complementar. Conceito de administração 
pública. Fundamentos da ética na administração pública. Procedimento em caso de assalto (antes, durante e depois). 
Noções de Segurança do Trabalho: acidentes do trabalho - conceito, causas e prevenção. Normas de segurança: 
conceito de proteção e equipamentos de proteção. Normas básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e 
equipamentos. Estatuto da Criança e do Adolescente e Estatuto do Idoso. Noções de Direito Administrativo: Estado, 
Governo e Administração Pública: conceitos, elementos, poderes, natureza, fins e princípios; Direito Administrativo: 
conceito, fontes e princípios; Ato Administrativo: Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies; Invalidação, 
anulação e revogação; Prescrição. Noções de Direito Constitucional: Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º); 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º ao 11); Da Organização do Estado (Art. 18 a 31; 37 a 41); Da 
Segurança Pública (Art. 144). Os artigos em referência são da Constituição Federal de 1988. Noções de Direito Penal: 
Dos Crimes contra a Pessoa e contra o Patrimônio (Art. 121 ao 183); Dos Crimes contra a Administração Pública 
(Art. 312 ao 337-A). Código de Trânsito Brasileiro: Lei Nº 9.503 de 23/09/1997, Lei Nº 9602 de 21/01/1998, 
DECRETO Nº 4.711, de 29 de maio de 2003. Lei nº 13.281. de 2016, Lei nº 13.103. de 2015. CTB - Anexo II 
Sinalização - Resoluções do CONTRAN. Relações humanas no trabalho. Atendimento ao público. Ética moral e 
profissional e cidadania. 
 
 

Forquilha (CE), 28 de novembro 2017. 
 

__________________________________ 
Gerlásio Martins Loiola 

Prefeita Municipal de Forquilha – CE 
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ANEXO  III 
CARGO: GUARDA MUNICIPAL 

 

Relativamente ao cargo de Guarda Municipal, além do disposto neste regulamento, os candidatos submeter-se-ão a 
2(duas) outras fases de responsabilidade e execução do Município de Forquilha e sob a supervisão da Organizadora a 
seguir disciplinadas: 
 

 

DO EXAME DE SELEÇÃO 
1 - O Exame de Seleção, de caráter eliminatório, será 
composto pelas 2(duas) fases, respectivamente: 
a) Exame Médico de Saúde; 
b) Exame de Avaliação Física. 
2 - O Exame de Seleção para todos os candidatos 
classificados conforme previsto no regulamento do 
processo será aplicado em data a ser divulgada na 
convocação oficial, e realizado no Município de 
Forquilha. 
3 - O candidato deverá apresentar-se com 1 (uma) 
hora de antecedência do início previsto para o Exame 
de seleção, munido do Cartão de Inscrição, 
Documento de Identidade original, exames 
laboratoriais e caneta esferográfica, fabricada em 
material transparente, com tinta azul ou preta. 
4 - O candidato ao Exame de Seleção será considerado 
APTO ou INAPTO, após a realização de cada etapa. 
5 - O candidato que for considerado INAPTO, em 
qualquer uma das etapas ou deixar de realizar uma 
delas com relação ao Exame de Seleção, estará 
eliminado do Concurso. 
6 – A administração do Município de Forquilha e a 
ORGANIZADORA não assumem qualquer 
responsabilidade quanto aos exames de saúde 
solicitados, ao transporte, alimentação e/ou 
alojamento dos candidatos quando da realização de 
qualquer etapa do Exame de Seleção. 
 

A) DO EXAME MÉDICO DE SAÚDE 
1 - O Exame Médico de Saúde constitui-se de uma 
avaliação de caráter eliminatório. 
2 - O Exame Médico de Saúde será aplicado por 
Médicos oficiais do Sistema Municipal de Saúde de 
Forquilha. 
3 - O candidato deverá apresentar para realização do 
Exame Médico de Saúde o resultado dos exames 
abaixo relacionados, com intervalo máximo de 120 
(cento e vinte) dias, entre a data de realização dos 
exames laboratoriais e a data do Exame Médico de 
Saúde: 

a) Hemograma Completo; Grupo sanguíneo ABO e 
Rh; Glicemia de jejum; Creatinina sérica; 
Sorologia para lues (VDRL quantitativo); 
Colesterol total e HDL; 

b) Parasitológico de fezes; 
c) Sumário de urina; 
d) Radiografia de tórax PA com laudo; 
e) Eletrocardiograma de repouso com laudo; 
4 - O candidato cujo exame apresentar resultado 
duvidoso que possa comprometer o resultado do 
exame de saúde, com vistas à aptidão para os cargos 
em questão, deverá antes da data do exame, procurar 
médico especialista particular com objetivo de ser 
examinado, devendo no dia da realização do Exame 
Médico de Saúde estar munido com o parecer, exames 
complementares abaixo relacionados, e 
acompanhados dos respectivos laudos médicos: 
a) Eletrocardiograma de esforço e/ou 

Ecocardiograma, cujos laudos de 
Eletrocardiograma de repouso suscitarem dúvidas 
quanto à aptidão física para o serviço de Guarda 
Municipal; 

b) Radiografia simples de coluna PA e Perfil, para os 
candidatos portadores de desvios da coluna; 

c) Radiografia simples da coluna e escanometria de 
membros inferiores, para os candidatos 
portadores de báscula de bacia; 

d) Ressonância magnética de joelhos, para os 
candidatos que tenham se submetido à cirurgia de 
joelho; 

e) Radiograma de pés, para os candidatos com 
suspeita de pé plano; 

f) Exame de acuidade visual e laudo oftalmológico 
com o diagnóstico, para os candidatos portadores 
de deficiência visual. 

5 - A equipe médica oficial, poderá, ainda, solicitar 
outros exames, se necessários, com a finalidade de 
esclarecerem dúvidas diagnósticas ou suscitadas pelos 
laudos dos exames apresentados pelos candidatos. 
6 - Os candidatos portadores de deficiências visuais, 
deverão apresentar-se munidos de óculos e lentes de 
contato, quando fizerem uso dos mesmos; 
recomenda-se aos candidatos que possuírem dúvidas 
a respeito da respectiva acuidade visual, que com a 
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devida antecedência consulte o oftalmologista 
particular no sentido de averiguar a necessidade ou 
não de fazerem uso de lentes corretivas. 
7 - O candidato receberá imediatamente após a 
realização do Exame Médico de Saúde, o resultado de 
APTO ou INAPTO. 
8 - O candidato considerado APTO no Exame Médico 
de Saúde será encaminhado para a realização do 
Exame de Avaliação Física. 
9 - Ao candidato considerado APTO no Exame de 
Saúde será devolvido o laudo dos exames os quais 
deverão ser guardados e entregues por ocasião do ato 
de nomeação, em caso de classificação no concurso. 
10 - Não serão devolvidos aos candidatos INAPTOS os 
laudos dos exames complementares que ficarão 
retidos pela Equipe Médica Oficial, como daqueles 
candidatos com resultado pendente da inspeção de 
saúde. 
11 - Será considerado INAPTO no Exame Médico de 
Saúde (Médico) o candidato que: 
a) Apresentar alterações nos exames 

complementares, consideradas incompatíveis com 
as atribuições de Guarda Municipal; 

b) Deixar de apresentar algum exame relacionado no 
presente regulamento ou com respectivo laudo 
ausente ou incompleto;  

c) Incidir em condição clínica que, embora não 
conste do presente regulamento, seja considerada 
incapacitante para o serviço de Guarda Municipal, 
de acordo com o julgamento da Equipe Médica 
Oficial do Município de Forquilha. 

 

1 - ÍNDICES MÍNIMOS EXIGIDOS: 
a) Acuidade visual:  

w Sem correção abaixo de 0,5 (na escala 
decimal) em ambos os olhos, tolerando-se a 
baixa de visão em um dos olhos; 

w Até 0,3 quando o outro tiver pelo menos 0,7 
de acuidade visual; 

w Ou ainda a baixa até 0,2, em qualquer um dos 
olhos, quando o outro tiver visão igual a 1, 
tudo sem correção.  

w Qualquer deficiência visual compatível, sem 
correção, deverá depois de corrigida, 
assegurar visão igual a 1 em um dos olhos e 
pelo menos 0,7 no outro; 

b) Censo cromático: É admissível a discromatopsia 
de graus leve e médio, e incapacitante a de grau 
acentuado, definidas de acordo com as instruções 
que acompanham cada modelo de teste 
empregado; 

c) Limites mínimos de motilidade: 

1. Limites mínimos de motilidade da 
extremidade superior:  

w OMBRO = Elevação para diante à 90º. 
Abdução à 90º;  

w COTOVELO = Flexão à 100º. Extensão à 150º;  
w PUNHO = Alcance total à 15º;  
w MÃO = Supinação/pronação à 90º;  
w DEDOS = Formação de pinça digital;  
2 - Limites mínimos de motilidade da extremidade 
inferior:  
w COXO-FEMURAL = Flexão à 90º. Extensão à 

10º;  
w JOELHO = Extensão total. Flexão à 90º;  
w TORNOZELO = Dorsiflexão à 10º. Flexão 

plantar à 10º; 
d) Índices cardiovasculares:  
w Pressão arterial medida em repouso e em 

decúbito dorsal ou sentado: SISTÓLICA - Igual ou 
menor de que 140mmHg; DIASTÓLICA - Igual ou 
menor de que 90mmHg; PULSO ARTERIAL 
MEDIDO EM REPOUSO – Igual ou menor que 100 
bat/min; 

e) Índice audiométrico: Serão considerados aptos os 
candidatos que apresentarem perdas auditivas em 
qualquer ouvido até 20 decibéis, nas frequências 
de 500HZ e 1000HZ, 30 decibéis, na frequência de 
2000HZ e 35 decibéis, nas frequências de 3000 à 
8000HZ, por vias aérea e óssea. 

 

2 - CONDIÇÕES INCAPACITANTES 
a) Cabeça e pescoço: Deformações, perdas externas 

de substância; cicatrizes extensas deformantes, 
aderentes ou antiestéticas; contrações musculares 
anormais, cisto branquial, higroma cístico de 
pescoço e fístulas; 

b) Ouvido e audição: Deformidades ou agenesia do 
pavilhão auricular; anormalidades do conduto 
auditivo e tímpano. Infecções crônicas 
recidivantes, otite média crônica, labirintopatias e 
tumores. No teste audiométrico serão observados 
os índices de acuidade auditiva constantes na dos 
Índices mínimos exigidos; 

c) Olhos e visão: Infecções e processos 
inflamatórios, excetuando conjuntivites agudas e 
hordéolo; ulcerações, tumores, excetuando cisto 
benigno palpebral; opacificações corneanas, 
degenerações, sequelas de traumatismo ou de 
queimaduras; doenças congênitas e deformidades 
congênitas ou adquiridas, incluindo desvios dos 
eixos visuais superiores a 10 graus; 
anormalidades: funcionais significativas e 
diminuição da acuidade visual além da tolerância 
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permitida; lesões retinianas, doenças neurológicas 
ou musculares oculares. Qualquer cirurgia 
refrativa é incapacitante, como também a 
discromatopsia de grau acentuado; 

d) Boca, nariz, laringe, faringe, traqueia e esôfago: 
Anormalidades estruturais congênitas ou não; 
desvio acentuado de septo nasal, mutilações, 
tumores, atresias e retrações; sequelas de 
agentes nocivos; fístulas congênitas ou 
adquiridas; infecções crônicas ou recidivantes; 
deficiências funcionais na mastigação, respiração, 
fonação e deglutição; doenças alérgicas do trato 
respiratório; 

e) Dentes: Estado sanitário geral deficiente, 
infecções, mal oclusão e tumores; restaurações, 
dentaduras e pontes insatisfatórias; deficiências 
funcionais. Para estabelecer as condições normais 
de estética e mastigação, tolera-se a prótese 
dental, desde que o inspecionado apresente 
dentes naturais, conforme nos "Índices Mínimos"; 

f) Pele e tecido celular subcutâneo: Infecções 
crônicas ou recidivantes; micoses extensas, 
infectadas ou cronificadas; parasitoses cutâneas 
extensas; eczemas alérgicos cronificados ou 
infectados; expressões cutâneas das doenças 
auto-imunes; manifestações das doenças 
alérgicas de difícil resolução; ulcerações e 
edemas; cicatrizes deformantes, comprometendo 
a estética; nevus vasculares e externos ou 
antiestéticos. Tatuagens, se expressando motivos 
obscenos, ofensivos ou de morte, que possam ser 
consideradas como manifestações de 
desequilíbrios psíquicos, não sendo toleradas, na 
cabeça, pescoço, terço distal do braço, antebraço 
e mãos, para candidatos de ambos os sexos e 
terços médio e distal das pernas, para candidatos 
do sexo feminino. Presença de "pircing" para 
candidatos sexo masculino em qualquer área do 
corpo e para candidatas do sexo feminino em 
regiões do supercílio, nariz, lábios e língua; 

g) Pulmões e paredes torácicas: Deformidades 
relevante congênita ou adquirida de caixa 
torácica; função respiratória prejudicada; doenças 
e defeitos, congênitos ou adquiridos; infecções 
bacterianas ou micóticas; doenças imuno-
alérgicas do trato respiratório inferior (importante 
à história); fístula e fibrose pulmonar difusa; 
tumores malignos e benignos dos pulmões e 
despleura, anormalidade radiológicas, exceto se 
insignificantes e desprovidas de potencialidade 
mórbida e sem comprometimento funcional; 

h) Sistema cardiovascular: Anormalidades 
congênitas ou adquiridas; infecções e 

inflamações, arritmias, doenças do pericárdio, 
miocárdio, endocárdio e da circulação intrínseca 
do coração; anormalidade do feixe de condução e 
outras, detectadas no eletrocardiograma; doenças 
oro-valvulares; hipotensão arterial com sintomas; 
hipertensão arterial e taquiesfigmia; alterações 
significativas da silhueta cardíaca no exame 
radiológico; doenças venosas, arteriais e 
linfáticas; 

i) Abdome e trato digestivo: Anormalidades da 
parede (Ex. Hérnias, fístulas), à inspeção ou 
palpação; visceromegalias; infecções, 
esquistossomose e outras parasitoses graves (Ex. 
Doença de Chagas, calazar, malária, amebíase 
extra-intestinal); micoses profundas, história de 
cirurgia significativa ou ressecções importantes; 
doenças hepáticas e pancreáticas; lesões do trato 
gastrointestinal; distúrbios funcionais, desde que 
significativos; tumores benignos e malignos; 

j) Aparelho gênito-urinário: Anormalidades 
congênitas ou adquiridas da genitália, rins e vias 
urinárias; tumores; infecções e outras lesões 
demonstráveis no exame de urina; criptorquidia; 
o testículo único não é incapacitante, desde que 
não resulte de criptorquidia do outro testículo; 
varicocele, volumosa e/ou dolorosa. A hipospádia 
não é incapacitante; 

k) Aparelho osteo-mio-articular: Doenças e 
anormalidades dos ossos e articulações, 
congênitas ou adquiridas, inflamatórias, 
infecciosa, neoplásicas e traumáticas; desvios ou 
curvaturas anormais significativos da coluna 
vertebral; deformidades ou qualquer alteração na 
estrutura normal das mãos e pés; próteses 
cirúrgicas e sequelas de cirurgia. No caso de pé 
plano e curvatura discreta da coluna vertebral, 
convém o parecer especializado para avaliação de 
sintomas, distúrbios funcionais orgânicos e vício 
postural; 

l) Doenças metabólicas e endócrinas: "Diabetes 
mellitus"; tumores hipotalâmicos e hipofisários; 
disfunção tiroideana sintomática; tumores da 
tiróide, exceto cistos insignificantes e desprovidos 
de potencialidade mórbida; tumores de supra-
renal e suas disfunções congênitas ou adquiridas; 
hipogonadismo primário ou secundário; distúrbios 
do metabolismo do cálcio e fósforo, de origem 
endócrina; erros inatos do metabolismo; 
desenvolvimento anormal, em desacordo com a 
idade cronológica; 

m) Sangue e órgãos hematopoiéticos: Alterações do 
sangue e órgãos hematopoiéticos significativas. A 
história é importante nas doenças hemorrágicas. 
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Alterações hematológicas consideradas 
significativas deverão ser submetidas a parecer 
especializado; 

n) Doenças neuropsiquiátricas: Distúrbios 
neuromusculares; afecções neurológicas; 
anormalidades congênitas ou adquiridas; ataxias, 
incoordenações, tremores, paresias e paralisias, 
atrofias e fraquezas musculares. Avaliar 
cuidadosamente a história, para detectar 
síndromes convulsivas, distúrbios de consciência, 
distúrbios comportamentais e de personalidade; 

o) Tumores e neoplasias: Qualquer tumor maligno; 
tumores benignos, dependendo da localização, 
repercussão funcional, potencial evolutivo ou 
comprometimento estético importante. Se o perito 
julgar insignificantes pequenos tumores benignos 
(Ex. Cisto sebáceo, lipoma), deverá justificar sua 
conclusão; 

p) Doenças sexualmente transmissíveis: Doenças 
sexualmente transmissíveis em atividade são 
incapacitantes. Não se constitui em condição 
incapacitante, ser portador assintomático do vírus 
HIV; 

q) Condições ginecológicas: Neoplasias; coforite; 
cistos ovarianos não funcionais; salpingite, lesões 
uterinas e outras anormalidades adquiridas, 
exceto insignificantes e desprovidas de 
potencialidade mórbida; anormalidade 
congênitas; matites específicas, tumorações da 
mama. 

 
O candidato considerado apto no Exame de Saúde 
(Médico) será comunicado logo após o término do 
Exame, e será encaminhado para a realização do 
Exame de Avaliação Física, em data e local 
confirmados logo após a do mesmo. 
 

B) DO EXAME DE AVALIAÇÃO FÍSICA 
1 - Somente o candidato considerado apto no Exame 
Médico de Saúde poderá submeter-se ao Exame de 
Avaliação Física. 
2 - O Exame de Avaliação Física terá caráter 
eliminatório; 
3 - Para realizar o Exame de Avaliação Física o 
candidato deverá apresentar-se com traje adequado 
para melhor desempenho neste exame; 
6 - Em cada uma das provas do Exame de Avaliação 
Física, somente será permitida uma tentativa, sendo 
vedada à repetição de prova. 
7 - O candidato que não alcançar a performance 
mínima em qualquer das provas do exame de 

avaliação física não poderá continuar na realização do 
exame e será considerado INAPTO. 
8 - O Exame de Avaliação Física será composto das 
seguintes atividades 
 

SEXO MASCULINO SEXO FEMININO 
a) Barras - 3; a) Desenvolvimento com 

alteres - 10 Kg - 10; 
b) Abdominal Remador - 20; b) Abdominal Remador; - 20 
c) Meio Sugado - 15; c) Meio sugado - 12; 
d) percorrer 2.400 metros em 
até 13 (treze) minutos 

d) percorrer 2.400 metros em 
até 16 (dezesseis) minutos 

9 - Os exercícios referentes ao Exame de Avaliação 
Física serão demonstrados pelo professor responsável. 
10 - A relação dos candidatos aptos no Exame de 
Avaliação Física e a convocação para realização dos 
mesmos será divulgada no site 
www.cetrede.com.br. 
11 - É responsabilidade do candidato, informar-se 
sobre o resultado do Exame de Avaliação Física. 
12 - O Exame Avaliação Física, de responsabilidade e 
execução do Município de Forquilha, será aplicado por 
Profissionais devidamente habilitados em Educação 
Física. 
 

DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO 
1 - Além dos casos previstos no regulamento geral do 
concurso público, será eliminado do concurso o 
candidato que: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido para a 

realização do Exame de Seleção; 
b) Ausentar-se na realização de qualquer etapa do 

Exame de Seleção; 
c) Não comparecer à realização do Exame de 

Seleção, seja qual for o motivo alegado; 
d) Não apresentar um dos documentos de identidade 

exigidos nos termos deste regulamento, para a 
realização do Exame de Seleção; 

e) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo 
de equipamento eletrônico de comunicação 
(pagers, celulares, etc.); 

f) Lançar mão de meios ilícitos para a execução de 
realização dos Exames; 

g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos; 

 

DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO 

1 - Considerar-se-ão aprovados no concurso público 
para o cargo de Guarda Municipal, aqueles candidatos 
classificados nas Provas Objetivas, Prova 
Discursiva/Produção Textual (se for requisito de 
seleção para o cargo), estiver realizado e aprovados 
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nas 2(duas) fases do Exame de Seleção, objeto deste 
anexo, passando a integrar lista única de aprovados. 
 

DOS RECURSOS 
1 - Não serão admitidos, em nenhuma hipótese, 
pedidos de revisão do julgamento e da correção do 
Exame de Saúde e Avaliação Física. 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1 - Para a candidata do sexo feminino, recomenda-se 
que durante o período compreendido entre a inscrição 
no Concurso Público, a conclusão das 2 (duas) fases 
do Exame de Seleção e o Curso de Formação da 
Categoria não apresente estado de gravidez, dada a 
incompatibilidade com os testes físicos específicos, de 
caráter seletivo, estabelecidos neste regulamento. 

2 - A administração do Município de Forquilha e a 
ORGANIZADORA estão isentos de qualquer 
responsabilidade por acidentes que resultarem na 
incapacidade parcial ou total do candidato, originado 
por imprudência, imperícia ou negligência, durante a 
realização do Concurso. 
3 - Após a homologação do presente concurso público 
proceder-se-á a inscrição dos candidatos a Guarda 
Municipal, aprovados e convocados, para fazerem 
parte do Curso de Formação, de caráter 
classificatório e eliminatório. 
 

Forquilha (CE), 28 de novembro de 2017. 
 

Gerlásio Martins Loiola 
Prefeito Municipal de Forquilha - CE

 


